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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

 

Código do Plano de Ação:  23588020220001-7861 

Ente Recebedor:  12.243.697/0001-00 

Fundo Vinculado:  -------------------------------- 

Fundo Repassador:  03.353.358/0001-96 - MDR 

Vigência:   Início: 03/10/2022  Fim: 31/05/2022 

Órgão Repassador:  Ministério do Desenvolvimento Regional 

Processo MDR:   59000.012894/2022-47 

Valor:    R$ 595.419,44 

Objeto: Aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das 

pessoas idosas no transporte público coletivo urbano ou os tipos elencados no 

Art 2 da Portaria 09/2022, instituído pela Emenda Constitucional n. 123, de 14 

de julho de 2022. 

Programa:   23588020220001 – Gratuidade EC 123/22 

Condicionantes: Aporte dos recursos onde ocorra serviços regulares em operação de transporte 

público coletivo urbano, semiurbano ou metropolitano. 

 Aplicação dos recursos exclusivamente para auxiliar no custeio ao direito 

previsto no § 2º do art. 230 da Constituição Federal. 

 O poder delegante será responsável pelo uso e pela distribuição dos recursos 

aos prestadores e observará a premissa de equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos de concessão do transporte público coletivo e as diretrizes da 

modicidade tarifária. 

 Os beneficiários deverão apresentar Relatório de Gestão Final e prestação de 

contas na forma estabelecida na Portaria Interministerial que versa sobre a 

assistência financeira . 

 Os beneficiários autorizam a União solicitar à instituição financeira albergante a 

devolução imediata, para a Conta Única do Tesouro Nacional, dos saldos 

remanescentes da conta corrente específica do instrumento. 

 Os entes federados darão publicidade ao inteiro teor do Termo de Adesão 

assinado, por meio do Diário Oficial ou em outro meio de comunicação oficial. 

 As movimentações de saída de recursos das contas bancárias poderão ser 

classificadas e identificadas e as informações a elas referentes serão 

disponibilizadas para fins de acompanhamento, prestação de contas e 

fiscalização. 

 Os saldos financeiros ilegalmente aplicados serão restituídos à Conta Única do 

Tesouro por meio da emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da 

União atualizada conforme Portaria Interministerial que versa sobre a 

assistência financeira. 

 Na hipótese de reprovação das prestações de contas, os beneficiários adotarão 

as medidas necessárias à recomposição de eventual dano ao erário, sem 

prejuízo da responsabilização dos operadores. 

Data de Assinatura:  18/10/2022 

 

Responsável:   RONALDO PEREIRA LOPES - PREFEITO 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 

RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma doart. 
75, da Lei nº 14.133/21, constante do presente processo administrativo de nº 
2023.12053875165.ABC.PMP para contratação de empresa especializada na 
locação, montagem e desmontagem de brinquedos com fins recreativos, para 
atendimento das necessidades da Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos SEMASDH, por meio da JOSE CELIO DOS SANTOS 95607757404, CNPJ Nº 
27.293.150/0001-97, no valor de R$ 5.720,00 (cinco mil, setecentos e vinte reais) 

 
 

Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos atos 

processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº14.133 

de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a referida contratação. 

 

 
Publique-se na forma da lei. 

 
 
 

Penedo 19 de maio de 2023 
 
 
 
 

Ana Teresa Koenigkan Vieira Machado Lopes 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

Portaria nº 12.549/23 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 
 

(LOTES REMANESCENTES DO PE Nº024/2023) 

 

  

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de seu Pregoeiro, torna público o Edital do 
Pregão Eletrônico Nº 031/2023, objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA A ESTRUTURAÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE DR. HÉLIO LOPES, VINCULADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Com itens exclusivos para MEI, ME, EPP e ampla concorrência. 
Os interessados poderão obter o Edital no Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) 
www.bnc.org.br, data da disputa: 14 de junho de 2023, às 09 horas, Hugo Menezes C. de Carvalho – 
Pregoeiro. 
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